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Ata da 350ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 08 de abril de 2022, em 

formato online através da plataforma Google Meet, com início previsto para as 13h30min, 

para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. 

Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 1 – ABERTURA: iniciada 

com a abertura da reunião pelo Presidente Cleverson Luis Nogueira e seguiu-se para o 

próximo item da pauta. 2 – ATA: a ata da 349ª reunião ordinária foi aprovada. 3 – 

EXPEDIENTES: os expedientes: 1) Ofício n° 90/2022 – CIEE: solicita declaração de curso 

de aprendizagem; 2) Ofício n° 110/2022 - CIEE: em complemento ao Ofício n° 90/2022 

CIEE, solicita declaração de curso de aprendizagem; 3) Requerimento - Rede Cidadã: 

solicita atualização do plano de trabalho do programa de socioaprendizagem; e 4) Ofício n° 

80/2022 - GERAR: solicita inscrição de cursos, foram deliberados encaminhar para 

Comissão de Assessoramento. 5) Ofício n° 401/2022 - SEMAS: encaminha relatório de 

empenhos pagos referentes a fevereiro de 2022. Deliberação: encaminhar para Comissão 

do Fundo. 6) Ofício n° 393/2022 - SEMAS: informam os servidores que participarão do 

curso de capacitação do CMDCA. Deliberação: arquivar. 7) Ofício n° 408/2022 - CT Centro: 

informam os conselheiros que participarão do curso de capacitação do CMDCA. 

Deliberação: arquivar. 8) Ofício n° 08/2022 - APAE: solicita substituição dos representantes 

no colegiado, sendo titular: Sra. Daniela M Rocha Simbalista e suplente: Sra Eucleia 

Pedroso Rebelo. Deliberação: arquivar. 9) Ofício n° 103/2022 - SEMED: solicita 

substituição do conselheiro suplente, indicando a Sra. Ellen Borges Jasinski. Deliberação: 

arquivar. 10) Ofício Circular n° 13/2022 - CONANDA: informa que haverá alteração no 

cronograma das Conferências. Deliberação: arquivar. Os expedientes 11) Ofício n° 

346/2022 – SEMS e 12) E-mail – SEMED: informam os dados para atualização do SIPIA e 

foram deliberados encaminhar para Secretaria Executiva, para atualização dos dados no 

Sistema. 13) Ofício n° 315/2022 - SEMED: encaminha resposta ao Ofício n° 38/2022 sobre 

a falta dos estudantes no colégio devido ao COVID 19. Deliberação: responder à solicitante 

junto com o parecer da SEMED e arquivar. 14) Ofício n° 317/2022 - SEMED: resposta ao 

Ofício n° 44/2022, informa a lista de espera de vaga nas escolas municipais. Deliberação: 

solicitar à SEMED o quantitativo de novas vagas previstas com as ações informadas e 

após o retorno, encaminhar para Comissão de Políticas. Os expedientes: 15) Ofício n° 

301/2022 – SEMED e 16) Ofício n° 24/2022 - CME: resposta ao Ofício n° 50/2022 e Ofício 

n° 51/2022, respectivamente, referente a denúncia de quantidade de aluno por profissional, 
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foram deliberados encaminhar para Comissão de Políticas. 17) E-mail - Lar Mãe Maria: em 

resposta ao Ofício n° 48/2022 CMDCA, informa as medidas adotadas referentes à 

denúncia, solicitada pela Comissão de Sindicância 3 e foi deliberado encaminhar para 

análise da própria comissão. 18) Ofício n° 439/2022 – Conselho Tutelar Centro: em 

resposta ao Ofício n° 55/2022, encaminha relatório de atendimento solicitado pela 

Comissão de Sindicância 4 e foi deliberado encaminhar para análise da própria comissão. 

19) Ofício n° 457/2022 – Conselho Tutelar  Centro: apuração de denúncia anônima em 

colégio estadual. Deliberação: arquivar. 20) Denúncia - E-mail: informa que o conselho 

tutelar está cerceando o direito de acesso a informação ao pai da criança. Responder ao 

denunciante que pelas informações relatadas, não é competência do CMDCA, podendo ser 

feita uma solicitação ao Ministério Público. 21) Protocolo 202203210214957085 – J.A.L: faz 

uma queixa sobre conduta de Conselheiro Tutelar. Para não ser criada uma nova 

Comissão de Sindicância, a Comissão de Assessoramento analisará o documento. 22) 

Protocolo n° 202103035916846037 - PGM: análise jurídica do Edital de Chamamento 

Público. Deliberação: Encaminhar para análise da própria Comissão. 23) Ofício n° 

543/2022 – SEMS: solicita substituição dos representantes e indica como Titular: Edite 

Rocha e Suplente: Alessandra Bridi. Deliberação: arquivar. 24) Ofício n° 518/2022 – 

Conselho Tutelar Centro: encaminha os relatórios quantitativos de atendimento de janeiro, 

fevereiro e março de 2022. Deliberação: arquivar junto com os demais documentos da 

criação da 3ª unidade do Conselho Tutelar. 4 – COMISSÕES: Assessoramento: 1) 

Atualização dos cursos do CIEE: foi alterada apenas a carga horária conforme exigência do 

Ministério Público do Trabalho e aprovado pela comissão. 2) Denúncia via telefone de S.P.: 

após análise do parecer do Conselho Tutelar e devido a não formalização da denúncia, a 

comissão é favorável ao arquivamento. 3) Rede Cidadã: por falta de resposta, a solicitação 

foi arquivada. Os pareceres foram aprovados pelo colegiado. Sindicância 4: devido ao 

prazo, a Secretaria Executiva já havia encaminhado o Ofício n° 439/2022 do Conselho 

Tutelar para análise da comissão, que optou por encaminhar o documento para o Ministério 

Público e após arquivar, e foi aprovado pelo colegiado. Quanto às comissões externas, a 

conselheira Daniela (APAE) solicita alteração e ficará como representante na CEVIDES, e 

a Conselheira Eucleia (APAE) na Comissão de Monitoramento do Plano Municipal pela 

Primeira Infância. A Conselheira Edite (SEMS) será representante no Comitê de Saúde 

Mental. A Secretaria Executiva lembra que é necessário que cada comissão tenha um 

relator para elaborar os pareceres e que a própria comissão é responsável por apresentá-
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los ao colegiado nas reuniões. Monique, Secretária Executiva, lembra que a Comissão de 

Sindicância 1 ainda tem documentos pendentes para finalização. Foi solicitado à Secretaria 

Executiva que organize as demandas de cada comissão para apresentar nas reuniões, 

para que o colegiado possa acompanhar os trabalhos de todas as comissões. 5 – 

OUTROS: conforme deliberado via Whatsapp, o Plano de Ação do CMDCA 2018-2021 foi 

prorrogado por 12 meses. Foi realizada uma votação sobre o retorno presencial das 

reuniões do conselho, e com 14 (quatorze) votos favoráveis, as reuniões passarão a ser 

presenciais, no auditório da SEMAS; houve 2 (duas) ausências na reunião e não houve 

nenhum voto contrário. 6 – INFORMES GERAIS: a Conselheira Sandy informa que em 

junho será feito o evento de premiação do Ministério Público na escola, relacionado ao 

trabalho infantil. Encaminhará as informações do projeto para conhecimento do colegiado, 

e avisará quando for definida a data do evento. O Conselho Tutelar informa que 

representantes do Centro e do Afonso Pena participaram de uma capacitação em Pontal do 

Paraná para Conselheiros Tutelares e Rede de Proteção. As Conselheiras Cassia e Juliana 

informam sobre o evento Bosque do Coelho, que será realizado na Usina da Música, e 

sobre a Páscoa Encantada, uma caravana que passará nas subprefeituras e em alguns 

bairros. 7 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 19 de abril de 2022. Nada mais, 

o Presidente Cleverson Luis Nogueira encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi 

Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada.  


